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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas 

e conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 

artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios 

arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e 

de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 

formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento 

alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das 

condições habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 

promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa 

e exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do 

trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação 

entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o 

equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  
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III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e 

dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e 

paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-

se-á a estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia 

da lei estadual, no que lhe for contrário.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas 

as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis 

complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas 

instituições que o integram. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

40, de 2003) 

I -  (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

V - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VIII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
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§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como 

objetivo o bem-estar e a justiça sociais.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre 

os entes federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a 

transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 

continuidade dos serviços transferidos. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se aplica às instituições 

educacionais oficiais criadas por lei estadual ou municipal e existentes na data da 

promulgação desta Constituição, que não sejam total ou preponderantemente mantidas 

com recursos públicos.  

§ 1º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das 

diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro.  

§ 2º O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janeiro, será 

mantido na órbita federal.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, como Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público, 

institui e disciplina o Termo de Parceria, 

e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que 

os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos 

por esta Lei.  

§ 1º para os efeitos desta lei, considera-se sem fins lucrativos, a pessoa 

jurídica de direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, 

conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, 

brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 

patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica 

integralmente na consecução do respectivo objeto social.  

§ 2º A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao 

cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei.  

 

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades 

descritas no art. 3º desta Lei:  

I - as sociedades comerciais;  

II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria 

profissional;  

III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, 

cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;  

IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;  

V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou 

serviços a um círculo restrito de associados ou sócios;  

VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e 

assemelhados;  

VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e sua mantenedoras;  

VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas 

mantenedoras;  

IX - as organizações sociais;  

X - as cooperativas;  

XI - as fundações públicas;  
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XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado 

criadas por órgão público ou por fundações públicas;  

XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação 

com o sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal.  

 

Art. 3º A qualificação instituída por esta Lei, observado em qualquer caso, o 

princípio da universalização dos serviços, no respectivo âmbito de atuação das 

Organizações, somente será conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, cujos objetivos sociais tenham pelo menos uma das seguintes finalidades:  

I - promoção da assistência social;  

II - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e 

artístico;  

III - promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar 

de participação das organizações de que trata esta Lei;  

IV - promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de 

participação das organizações de que trata esta Lei;  

V - promoção da segurança alimentar e nutricional;  

VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 

desenvolvimento sustentável;  

VII - promoção do voluntariado;  

VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à 

pobreza;  

IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de 

sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito;  

X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e 

assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar;  

XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da 

democracia e de outros valores universais;  

XII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, 

produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que 

digam respeito às atividades mencionadas neste artigo.  

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a dedicação às atividades nele 

previstas configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, planos de 

ações correlatas, por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou 

ainda pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins 

lucrativos e a órgãos do setor público que atuem em áreas afins.  

 

Art. 4º Atendido o disposto no art. 3º, exige-se ainda, para qualificarem-se 

como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, que as pessoas jurídicas 

interessadas sejam regidas por estatutos cujas normas expressamente disponham sobre:  

I - a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, economicidade e da eficiência;  

II - a adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a 

coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, 

em decorrência da participação no respectivo processo decisório;  

III - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de 

competência para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e 

sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos 

superiores da entidade;  
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IV - a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 

patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta 

Lei, preferencialmente que tenham o mesmo objeto social da extinta;  

V - a previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica perder a qualificação 

instituída por esta Lei, o respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com 

recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será 

transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente 

que tenham o mesmo objeto social;  

VI - a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da 

entidade que atuem efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam 

serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo 

mercado, na região correspondente a sua área de atuação;  

VII - as normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade, 

que determinarão, no mínimo:  

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas 

Brasileiras de Contabilidade;   

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do 

exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, 

incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à 

disposição para exame de qualquer cidadão;   

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes 

se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme 

previsto em regulamento;   

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública 

recebidos pelas Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público será feita 

conforme determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. É permitida a participação de servidores públicos na 

composição de diretoria ou conselho de Organização da Sociedade Civil de Interesse 

Público, vedada a percepção de remuneração ou subsídio, a qualquer título. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 10.539, de 23/9/2002) 

 

Art. 5º Cumpridos os requisitos dos arts. 3º e 4º desta Lei, a pessoa jurídica 

de direito privado sem fins lucrativos, interessada em obter a qualificação instituída por 

esta lei, deverá formular requerimento escrito ao Ministério da Justiça, instruído com 

cópias autenticadas dos seguintes documentos:  

I - estatuto registrado em cartório;  

II - ata de eleição de sua atual diretoria;  

III - balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício;  

IV - declaração de isenção do imposto de renda;  

V - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes.  

 

Art. 6º Recebido o requerimento previsto no artigo anterior, o Ministério da 

Justiça decidirá, no prazo de trinta dias, deferindo ou não o pedido.  

§ 1º No caso de deferimento, o Ministério da Justiça emitirá, no prazo de 

quinze dias da decisão, certificado de qualificação da requerente como Organização da 

Sociedade Civil de Interesse Público.  

§ 2º Indeferido o pedido, o Ministério da Justiça, no prazo do § 1º, dará 

ciência da decisão, mediante publicação no Diário Oficial .  

§ 3º O pedido de qualificação somente será indeferido quando:  

I - a requerente enquadrar-se nas hipóteses previstas no art. 2º desta Lei;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=473118&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=473118&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

II - a requerente não atender aos requisitos descritos nos arts. 3º e 4º desta 

Lei;  

III - a documentação apresentada estiver incompleta.  

 

Art. 7º Perde-se a qualificação de Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público, a pedido ou mediante decisão proferida em processo administrativo 

ou judicial, de iniciativa popular ou do Ministério Público, no qual serão assegurados, 

ampla defesa e o devido contraditório.  

 

Art. 8º Vedado o anonimato, e desde que amparado por fundadas evidências 

de erro ou fraude, qualquer cidadão, respeitadas as prerrogativas do Ministério Público, 

é parte legítima para requerer, judicial ou administrativamente, a perda da qualificação 

instituída por esta Lei.  

 

 

CAPÍTULO II 

DO TERMO DE PARCERIA 

 

Art. 9º Fica instituído o Termo de Parceria, assim considerado o instrumento 

passível de ser firmado entre o Poder Público e as entidades qualificadas como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público destinado à formação de vínculo 

de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução das atividades de interesse 

público previstas no art. 3º desta Lei.  

 

Art. 10. O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre o Poder 

Público e as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público discriminará direitos, 

responsabilidades e obrigações das partes signatárias.  

§ 1º A celebração do Termo de Parceria será precedida de consulta aos 

Conselhos de Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação existentes, nos 

respectivos níveis de governo.  

§ 2º São cláusulas essenciais do Termo de Parceria:  

I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho 

proposto pela Organização da Sociedade Civil de Interesse Público;  

II - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e os 

respectivos prazos de execução ou cronograma;  

III - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de 

desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de resultado;  

IV - a de previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu 

cumprimento, estipulando item por item as categorias contábeis usadas pela organização 

e o detalhamento das remunerações e benefícios de pessoal a serem pagos, com recursos 

oriundos ou vinculados ao Termo de Parceria, a seus diretores, empregados e 

consultores;  

V - a que estabelece as obrigações da Sociedade Civil de Interesse Público, 

entre as quais a de apresentar ao Poder Público, ao término de cada exercício, relatório 

sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo específico das 

metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado de prestação de contas dos 

gastos e receitas efetivamente realizados, independente das previsões mencionadas no 

inciso IV;  

VI - a de publicação, na imprensa oficial do Município, do Estado ou da 

União, conforme o alcance das atividades celebradas entre o órgão parceiro e a 
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Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, de estrato do Termo de Parceria e 

de demonstrativo da sua execução física e financeira, conforme modelo simplificado 

estabelecido no regulamento desta Lei, contendo os dados principais da documentação 

obrigatória do inciso V, sob pena de não liberação dos recursos previstos no Termo de 

Parceria.  

 

Art. 11. A execução do objeto do Termo de Parceria será acompanhada e 

fiscalizada por órgão do Poder Público da área de atuação correspondente à atividade 

fomentada, e pelos Conselhos de Políticas Públicas das áreas correspondentes de 

atuação existentes, em cada nível de governo.  

§ 1º Os resultados atingidos com a execução do Termo de Parceria devem 

ser analisados por comissão de avaliação, composta de comum acordo entre o órgão 

parceiro e a Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.  

§ 2º A comissão encaminhará à autoridade competente relatório conclusivo 

sobre a avaliação procedida.  

§ 3º Os Termos de Parceria destinados ao fomento de atividades nas áreas 

de que trata esta Lei estarão sujeitos aos mecanismos de controle social previstos na 

legislação.  

 

Art. 12. Os responsáveis pela fiscalização do Termo de Parceria, ao 

tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de 

recursos ou bens de origem pública pela organização parceira, darão imediata ciência ao 

Tribunal de Contas respectivo e ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade 

solidária.  

 

Art. 13. Sem prejuízo da medida a que se refere o art. 12 desta Lei, havendo 

indícios fundados de malversação de bens ou recursos de origem pública, os 

responsáveis pela fiscalização representarão ao Ministério Público, à Advocacia-Geral 

da União, para que requeiram ao juízo competente a decretação da indisponibilidade dos 

bens da entidade e o seqüestro dos bens dos seus dirigentes, bem como de agente 

público ou terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao 

patrimônio público, além de outras medidas consubstanciadas na Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992, e na Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  

§ 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos 

arts. 822 e 825 do Código de Processo Civil.  

§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o 

bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações mantidas pelo demandado no País e no 

exterior, nos termos da lei dos tratados internacionais.  

§ 3º Até o término da ação, o Poder Público permanecerá como depositário 

e gestor dos bens e valores seqüestrados ou indisponíveis e velará pela continuidade das 

atividades sociais da organização parceira.  

 

Art. 14. A organização parceira fará publicar, no prazo máximo de trinta 

dias, contado da assinatura do Termo de Parceira, regulamento próprio contendo os 

procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para 

compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público, observado os 

princípios estabelecidos no inciso I do art. 4º desta Lei.  

 

Art. 15. Caso a organização adquira bem imóvel com recursos provenientes 

da celebração do Termo de Parceria, este será gravado com cláusula de inalienabilidade.  
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CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 16. É vedada às entidades qualificadas como Organização da Sociedade 

Civil de interesse público a participação em campanhas de interesse político-partidário 

ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas.  

 

Art. 17. O Ministério da Justiça permitirá, mediante requerimento dos 

interessados, livre acesso público a todas as informações pertinentes às Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público.  

 

Art. 18. As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, 

qualificadas com base em outros diplomas legais, poderão qualificar-se como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, desde que atendidos aos 

requisitos para tanto exigidos, sendo-lhes assegurada a manutenção simultânea dessas 

qualificações, até cinco anos contados da data de vigência desta Lei. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001)  

§ 1º Findo o prazo de cinco anos, a pessoa jurídica interessada em manter a 

qualificação prevista nesta Lei deverá por ela optar, fato que implicará a renúncia 

automática de suas qualificações anteriores. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

§ 2º Caso não seja feita a opção prevista no parágrafo anterior, a pessoa 

jurídica perderá automaticamente a qualificação obtida nos termos desta Lei. 

 

Art. 19. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias.  

 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Brasília, 23 de março de 1999; 178º da Independência e 111º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Renan Calheiros  

Pedro Mallan  

Ailton Barcelos Fernandes  

Paulo Renato Souza  

Francisco Dornelles  

Waldeck Ornélas  

José Serra  

Paulo Paiva  

Clovis de Barros Carvalho  
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos 

convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e 

entidades da Administração.  

§ 1º A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades 

da Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de 

trabalho proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as 

seguintes informações:  

I - identificação do objeto a ser executado;  

II - metas a serem atingidas;  

III - etapas ou fases de execução;  

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;  

V - cronograma de desembolso;  

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão 

das etapas ou fases programadas;  

 VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação 

de que os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente 

assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão 

descentralizador.  

§ 2º Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do 

mesmo à Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva.  

§ 3º As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o 

plano de aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão 

retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes: 

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da 

parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante 

procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão 

descentralizador dos recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle interno 

da Administração Pública;  

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, 

atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas 

atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e 
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demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com 

relação a outras cláusulas conveniais básicas;  

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas 

pelo partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de 

controle interno.  

§ 4º Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 

aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de 

seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto 

prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a 

utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.  

§ 5º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão 

obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no 

objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as 

prestações de contas do ajuste.  

§ 6º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, 

acordo ou ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 

receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou 

órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob 

pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 

providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.  

 

Art. 117. As obras, serviços, compras e alienações realizadas pelos órgãos 

dos Poderes Legislativos e Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas 

desta lei, no que couber, nas três esferas administrativas.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na 

gestão fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título 

VI da Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o 

equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre 

receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de 

receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas 

consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, 

concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e 

empresas estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, 

Tribunal de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e 

Tribunal de Contas do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada 

Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito 

a voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio 

em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  
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IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de 

contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências 

correntes e outras receitas também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por 

determinação constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do 

inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores 

para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 

provenientes da compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores 

pagos e recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 

1996, e do fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e 

dos Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento 

das despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês 

em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Institui normas gerais para licitação e 

contratação de parceria público-privada no 

âmbito da administração pública. 
 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para licitação e contratação de 

parceria público-privada no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Esta Lei se aplica aos órgãos da Administração Pública 

direta, aos fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas, às empresas públicas, 

às sociedades de economia mista e às demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º Parceria público-privada é o contrato administrativo de concessão, na 

modalidade patrocinada ou administrativa.  

§ 1º Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras 

públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, 

adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do parceiro 

público ao parceiro privado.  

§ 2º Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a 

Administração Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de 

obra ou fornecimento e instalação de bens.  

§ 3º Não constitui parceria público-privada a concessão comum, assim 

entendida a concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei nº 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando não envolver contraprestação pecuniária do 

parceiro público ao parceiro privado.  

§ 4º É vedada a celebração de contrato de parceria público-privada:  

I - cujo valor do contrato seja inferior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 

reais);  

II - cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) anos; ou  

III - que tenha como objeto único o fornecimento de mão-de-obra, o fornecimento e 

instalação de equipamentos ou a execução de obra pública. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005 
 

 

Dispõe sobre normas gerais de 

contratação de consórcios públicos e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de 

objetivos de interesse comum e dá outras providências.  

§ 1º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica 

de direito privado.  

§ 2º A União somente participará de consórcios públicos em que também 

façam parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios 

consorciados.  

§ 3º Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos 

princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.  

 

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes 

da Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.  

§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:  

I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber 

auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos 

do governo;  

II - nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover 

desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou 

necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e  

III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da 

Federação consorciados, dispensada a licitação.  

§ 2º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e 

exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de 

serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, 

mediante autorização específica, pelo ente da Federação consorciado.  

§ 3º Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou 

autorização de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de 

consórcio público, que deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, 

permissão ou autorização e as condições a que deverá atender, observada a legislação de 

normas gerais em vigor.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Dispõe sobre a organização da 

Administração Federal, estabelece 

diretrizes para a Reforma Administrativa 

e dá outras providências. 
 
 

O Presidente da República , usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, 

§ 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta: 

 

TÍTULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 4° A Administração Federal compreende: 

I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integrados na 

estrutura administrativa da Presidência da República e dos Ministérios. 

II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes categorias de 

entidades, dotadas de personalidade jurídica própria: 

a) Autarquias; 

b) Empresas Públicas; 

c) Sociedades de Economia Mista. 

d) Fundações Públicas. (Alínea acrescida pela Lei nº 7.596, de 10/4/1987) 

Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administração Indireta 

vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência estiver enquadrada sua 

principal atividade. (Primitivo § 1º transformado em parágrafo único pela Lei nº 7.596, 

de 10/4/1987) 

 

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:  

I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade 

jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar atividades típicas da 

Administração Pública, que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão 

administrativa e financeira descentralizada.  

II - Empresa Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 

privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo da União, criado por lei para a 

exploração de atividade econômica que o Governo seja levado a exercer por força de 

contingência ou de conveniência administrativa podendo revestir-se de qualquer das 

formas admitidas em direito. (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 

29/9/1969) 

III - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de personalidade 

jurídica de direito privado, criada por lei para a exploração de atividade econômica, sob 

a forma de sociedade anônima, cujas ações com direito a voto pertençam em sua 

maioria, à União ou a entidade da Administração Indireta. (Inciso com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 900, de 29/9/1969) 

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de autorização legislativa, para o 

desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgãos ou entidades de 

direito público, com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos 
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respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado por recursos da União e de 

outras fontes. (Inciso acrescido pela Lei nº 7.596, de 10/4/1987) 

§ 1º No caso do inciso III, quando a atividade for submetida a regime de 

monopólio estatal, a maioria acionária caberá apenas à União, em caráter permanente. 

§ 2º O Poder Executivo enquadrará as entidades da Administração Indireta 

existentes nas categorias constantes deste artigo.  

§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem 

personalidade jurídica com a inscrição da escritura pública de sua constituição no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não se lhes aplicando as demais disposições do 

Código Civil concernentes às fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.596, de 

10/4/1987) 

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 6º As atividades da Administração Federal obedecerão aos seguintes 

princípios fundamentais:  

I - Planejamento.  

II - Coordenação.  

III - Descentralização.  

IV - Delegação de Competência.  

V - Controle.  

 

CAPÍTULO I 

DO PLANEJAMENTO 

 

Art. 7º A ação governamental obedecerá a planejamento que vise a 

promover o desenvolvimento econômico-social do País e a segurança nacional, 

norteando-se segundo planos e programas elaborados, na forma do Título III, e 

compreenderá a elaboração e atualização dos seguintes instrumentos básicos:  

a) plano geral de governo;  

b) programas gerais, setoriais e regionais, de duração plurianual;  

c) orçamento-programa anual;  

d) programação financeira de desembolso.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DO CONTROLE 

 

Art. 13. O controle das atividades da Administração Federal deverá exercer-

se em todos os níveis e em todos os órgãos, compreendendo, particularmente:  

a) o controle, pela chefia competente, da execução dos programas e da 

observância das normas que governam a atividade específica do órgão controlado;  

b) o controle, pelos órgãos próprios de cada sistema, da observância das 

normas gerais que regulam o exercício das atividades auxiliares;  

c) o controle da aplicação dos dinheiros públicos e da guarda dos bens da 

União pelos órgãos próprios do sistema de contabilidade e auditoria.  
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Art. 14. O trabalho administrativo será racionalizado mediante simplificação 

de processos e supressão de controles que se evidenciarem como puramente formais ou 

cujo custo seja evidentemente superior ao risco.  

 

TÍTULO III 

DO PLANEJAMENTO, DO ORÇAMENTO-PROGRAMA E DA PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA 

 

Art. 15. A ação administrativa do Poder Executivo obedecerá a programas 

gerais, setoriais e regionais de duração plurianual, elaborados através dos órgãos de 

planejamento, sob a orientação e a coordenação superiores do Presidente da República. 

§ 1º Cabe a cada Ministro de Estado orientar e dirigir a elaboração do 

programa setorial e regional correspondente a seu Ministério e ao Ministro de Estado, 

Chefe da Secretaria de Planejamento, auxiliar diretamente o Presidente da República na 

coordenação, revisão e consolidação dos programas setoriais e regionais e na elaboração 

da programação geral do Governo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.036, de 

1/5/1974) 

§ 2º Com relação à Administração Militar, observar-se-á a finalidade 

precípua que deve regê-la, tendo em vista a destinação constitucional das Forças 

Armadas, sob a responsabilidade dos respectivos Ministros, que são os seus 

Comandantes Superiores. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 

29/9/1969) 

§ 3º A aprovação dos planos e programas gerais, setoriais e regionais é da competência 

do Presidente da República. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357457&seqTexto=25151&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357457&seqTexto=25151&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA STN Nº 1, DE 15 DE JANEIRO DE 1997 
 

 

Disciplina a celebração de convênios de 

natureza financeira que tenham por 

objeto a execução de projetos ou 

realização de eventos e dá outras 

providências.  

 

 

O Secretário do Tesouro Nacional, no uso das atribuições, que lhe confere a 

Portaria/GM nº 71, de 08 de abril de 1996, combinada com os artigos 155 do Decreto nº 

93.872, de 23 de dezembro de 1986 e 9º do Decreto nº 1.745, de 13 de dezembro de 

1995,  resolve:   

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 1º A celebração (assinatura de termo de convênio) e a execução de 

convênio de natureza financeira, para fins de execução descentralizada de Programa de 

Trabalho de responsabilidade de órgão ou entidade da Administração Pública Federal, 

direta ou indireta, serão efetivadas nos termos desta Instrução Normativa. IN 7/2007   

§ 1º Para fins desta Instrução Normativa, considera-se:   

I - convênio - instrumento qualquer que discipline a transferência de 

recursos públicos e tenha como partícipe órgão da administração pública federal direta, 

autárquica ou fundacional, empresa pública ou sociedade de economia mista que 

estejam gerindo recursos dos orçamentos da União, visando à execução de  programas 

de trabalho, projeto/atividade ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua 

cooperação;   

II - concedente - órgão da administração pública federal direta, autárquica 

ou fundacional, empresa pública ou sociedade de economia mista, responsável pela 

transferência dos recursos financeiros ou pela descentralização dos créditos 

orçamentários destinados à execução do objeto do convênio;   

III - convenente -  órgão da administração pública direta, autárquica ou 

fundacional, empresa pública ou sociedade de economia mista, de qualquer esfera de 

governo, ou organização particular com a qual a administração federal pactua a 

execução de programa, projeto/atividade ou evento mediante a celebração de convênio;   

IV - interveniente - órgão da administração  pública direta, autárquica ou 

fundacional, empresa pública ou sociedade de economia mista, de qualquer esfera de 

governo, ou organização particular que participa do convênio para manifestar 

consentimento ou assumir obrigações em nome próprio.   

V - executor - órgão da administração pública  federal direta, autárquica ou 

fundacional, empresa pública ou sociedade de economia mista, de qualquer esfera de 

governo, ou organização particular, responsável direta pela execução do objeto do 

convênio;   

VI - contribuição - transferência corrente ou de capital concedida em virtude 

de lei, destinada a pessoas de direito público ou privado sem finalidade lucrativa e sem 

exigência de contraprestação direta em bens ou serviços;   
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VII - auxílio - transferência de capital derivada da lei orçamentária que se 

destina a atender a ônus ou encargo assumido pela  União e somente será concedida a 

entidade sem finalidade lucrativa;   

VIII - subvenção social  - transferência que  independe de lei específica, a 

instituições públicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade 

lucrativa, com o objetivo de cobrir despesas de custeio;   

IX - nota de movimentação de crédito - instrumento que registra os eventos 

vinculados à descentralização de créditos orçamentários;   

X - termo aditivo - instrumento que tenha por objetivo a modificação de  

convênio já celebrado, formalizado durante sua vigência, vedada a alteração da natureza 

do objeto aprovado.   

XI — objeto — o produto final do convênio, observados o programa de 

trabalho e as suas finalidades; Redação alterada p/IN nº 2/2002   

XII — meta — parcela quantificável do objeto. Redação alterada p/IN nº 

2/2002   

 § 2º A execução descentralizada de ação a cargo de órgão ou entidade 

públicos federais, mediante celebração e execução de convênio, somente se efetivará 

para entes federativos (Estado, Município ou Distrito Federal) que comprovem dispor 

de condições para consecução do objeto do Programa de Trabalho relativo à ação e 

desenvolvam programas próprios idênticos ou assemelhados.  IN 7/2007  

§ 3º Revogada p/ IN 7/2007.   

§ 4º A obrigatoriedade de celebração de convênio não se aplica aos casos 

em que lei específica discipline a transferência de recursos para execução de programas 

em parceria do Governo Federal com governos estaduais e municipais, que regulamente 

critérios de habilitação, transferir montante e forma de transferência, e a forma de 

aplicação e dos recursos recebidos.   

 § 5º Na hipótese de o convênio vir a ser formalizado com órgão ou entidade 

dependente de ente da Federação, o estado, Distrito Federal ou município deverá 

participar como interveniente e seu representante também assinará o termo de convênio. 

Redação alterada p/IN 1/2002   

 

CAPÍTULO II 

DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO 

 

Art. 2º O convênio será proposto pelo interessado ao titular do Ministério, 

órgão ou entidade responsável pelo programa, mediante a apresentação do Plano de 

Trabalho (Anexo I), que conterá, no mínimo, as seguintes informações:   

I - razões que justifiquem a celebração do convênio;   

II - descrição completa do objeto a ser executado;   

III - descrição das metas a serem atingidas, qualitativa e quantitativamente;     

III-A - licença ambiental prévia, quando o convênio envolver obras, 

instalações ou serviços que exijam estudos ambientais, como previsto na Resolução nº  

001, de 23 de janeiro de 1986, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), 

publicada no Diário Oficial da União de 17 de fevereiro daquele ano; (Acórdão 

1572/2003–TCU–Plenário)   _  IN nº 5, de 7.10.2004   

IV - etapas ou fases da execução do objeto, com previsão de início e fim;   

V - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pelo concedente 

e a contrapartida financeira do proponente, se for o caso, para cada projeto ou evento;   

VI - cronograma de desembolso;   
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VII - comprovação pelo convenente de que não se encontra em situação de 

mora ou inadimplência perante órgão ou entidade da Administração Pública Federal 

Direta e Indireta;  IN STN nº 4, de 17.5.2007   

VIII - comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade 

do imóvel, mediante certidão emitida pelo cartório de registro de imóveis competente, 

quando o convênio tiver por objeto a execução de obras ou benfeitorias no imóvel; e :  

IN STN nº 4, de 17.5.2007    

IX - admite-se, por interesse público ou social, condicionadas à garantia 

subjacente de uso pelo prazo mínimo de vinte anos, as seguintes hipóteses alternativas à 

comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel, 

prevista no inciso VIII do "caput" deste artigo: IN STN nº 4, de 17.5.2007    

a) posse de imóvel: IN STN nº 4, de 17.5.2007            

a.1) em área desapropriada ou em desapropriação por Estado, por 

Município, pelo Distrito Federal ou pela União; IN STN nº 4, de 17.5.2007    

a.2) em área devoluta; IN STN nº 4, de 17.5.2007              

a.3) em territórios ocupados por comunidades quilombolas ou indígenas, 

devidamente certificadas por órgão ou entidade competente;   IN 9/2007  

b) imóvel recebido em doação: IN STN nº 4, de 17.5.2007            

b.1) da União, do Estado, do Município ou do Distrito Federal, já aprovada 

em lei, conforme o caso e se necessária, inclusive quando o processo de registro de 

titularidade do imóvel ainda se encontrar em trâmite; IN STN nº 4, de 17.5.2007    

b.2) de pessoa física ou jurídica, inclusive quando o processo de registro de 

titularidade do imóvel ainda se encontrar em trâmite, neste caso, com promessa formal 

de doação irretratável e irrevogável; IN STN nº 4, de 17.5.2007             

c) imóvel que, embora ainda não haja sido devidamente consignado no 

cartório de registro de imóveis competente, pertence a Estado que se instalou em 

decorrência da transformação de Território Federal, ou mesmo a qualquer de seus 

Municípios, por força de mandamento constitucional ou legal; IN STN nº 4, de 

17.5.2007              

d) imóvel pertencente a outro ente público que não o proponente, desde que 

a intervenção esteja autorizada pelo proprietário, por meio de ato do chefe do poder 

executivo ou titular do órgão detentor de delegação para tanto; IN STN nº 4, de 

17.5.2007   

e) contrato ou compromisso irretratável e irrevogável de constituição de 

direito real sobre o imóvel, na forma de cessão de uso, concessão de direito real de uso, 

concessão de uso especial para fins de moradia, aforamento ou direito de superfície;  IN 

STN nº  4, de 17.5.2007               

f) imóvel ocupado que, independentemente da sua dominialidade, esteja 

inserido em Zona Especial de Interesse Social (Zeis),  instituída na forma prevista na 

Lei nº  10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), devendo, neste caso, serem 

apresentados os seguintes documentos: IN STN nº 4, de 17.5.2007               

f.1) cópia da publicação, em periódico da Imprensa Oficial, da lei estadual, 

municipal ou distrital federal instituidora da Zeis;   IN STN nº 4, de 17.5.2007               

f.2) demonstração de que o imóvel beneficiário do  investimento encontra-se 

na Zeis instituída pela lei referida no item anterior; e IN STN nº 4, de 17.5.2007            

f.3) declaração firmada pelo chefe do poder  executivo (governador ou 

prefeito) do ente federativo a que o convenente seja vinculado de que os habitantes da 

Zeis serão beneficiários de ações visando à regularização fundiária da área habitada para 

salvaguardar seu direito à moradia; IN STN nº 4, de 17.5.2007            
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g) imóvel objeto de sentença favorável aos ocupantes, transitada em julgado, 

proferida em ação judicial de usucapião ou concessão de uso especial para fins de 

moradia, nos termos do art. 183 da Constituição Federal, da Lei nº 10.257, de 2001, e da 

Medida Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001; IN STN nº 4, de 17.5.2007            

h) imóvel tombado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional (Iphan), desde que haja aquiescência do Instituto. IN STN nº 4, de 17.5.2007   

§ 1º  Integrará o Plano de Trabalho a especificação completa do bem a ser 

produzido ou adquirido e, no caso de obras, instalações ou serviços, o projeto básico, 

entendido como tal o conjunto de elementos necessários e suficientes para caracterizar, 

de modo preciso, a obra, instalação ou serviço objeto do convênio, ou nele envolvida, 

sua viabilidade técnica, custos, fases ou etapas, e prazos de execução, devendo, ainda, 

conter os elementos discriminados no inciso IX do art. 6º  da Lei no-  8.666, de 21 de 

junho de 1993, inclusive os referentes à implementação das medidas sugeridas nos  

estudos ambientais eventualmente exigidos, conforme disposto no art. 12 da Lei nº  

6.938, de 31 de agosto de 1981.  IN STN nº  4, de 17.5.2007   

§ 2º A contrapartida, de responsabilidade dos Estados, Municípios e do 

Distrito Federal, bem como das respectivas entidades autárquicas, fundacionais ou de 

direito privado (empresas públicas ou sociedades de economia mista), será estabelecida 

de modo compatível com a capacidade financeira do ente federativo beneficiado, 

observados os limites (percentuais) e as ressalvas estabelecidos na lei federal anual de 

diretrizes orçamentárias.  IN STN nº  4, de 17.5.2007   

§ 3º  O ente federativo beneficiado deverá comprovar que os recursos 

referentes à contrapartida para complementar a consecução do objeto do convênio estão 

devidamente assegurados, ressalvada a hipótese prevista no inciso VII do § 1º do art. 

116 da Lei nº  8.666, de 1993. IN STN nº 4, de 17.5.2007   

§ 4º  Os beneficiários das transferências de que trata o art. 1º desta Instrução 

Normativa, quando integrantes da Administração Pública de qualquer esfera de 

governo, deverão incluí-las em seus orçamentos. IN STN nº 4, de 17.5.2007  

§ 5º A celebração de convênio visando à realização de serviços ou execução 

de obras a serem custeadas, ainda que apenas parcialmente, com recursos externos 

dependerá da prévia contratação da operação de crédito externo. IN STN nº 4, de 

17.5.2007   

§ 6º  O Estado, o Município ou Distrito Federal, bem como seus respectivos 

órgãos ou entidades, somente poderá figurar como convenente se atender a todas as 

exigências discriminadas na Constituição Federal, na Lei Complementar nº  101, de 4 

de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), na lei federal anual de 

diretrizes orçamentárias (LDO), nesta Instrução Normativa e demais normas 

pertinentes.   IN 7/2007 _ IN STN nº  4, de 17.5.2007   

§ 7º Quando o convênio envolver montante igual ou inferior ao previsto na 

alínea 'a' do inciso II do "caput" do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, poderá integrar o 

Plano de Trabalho projeto básico simplificado, contendo especificações  mínimas, desde 

que essa simplificação não comprometa o acompanhamento e controle da execução da 

obra ou instalação.  IN STN nº 4, de 17.5.2007   

§ 8º  Para fins de celebração do convênio, admite-se projeto básico sob a 

forma de pré-projeto, desde que do termo de convênio conste cláusula específica 

suspensiva que condicione a liberação da parcela única ou da primeira das  parcelas de 

recursos  do convênio à prévia apresentação do projeto básico na forma prevista nos §§ 

1º ou 7o- deste artigo, conforme o caso. IN STN nº 4, de 17.5.2007   

§ 9º O pré-projeto de que trata o § 8º deste artigo deverá conter o 

cronograma de execução da obra ou serviço (metas, etapas ou fases), o plano de 
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aplicação dos recursos envolvidos no convênio, discriminando-se, inclusive, os valores 

que correrão à conta da contrapartida, e o cronograma de desembolso dos recursos, em 

quotas pelo menos trimestrais, permitida, na hipótese de o pré-projeto não ser aceito 

pelo concedente, a apresentação dos detalhes de engenharia no projeto básico. IN STN 

nº 4, de 17.5.2007   

§ 10. Visando a evitar atraso na consecução do objeto do convênio, pelo 

descumprimento do cronograma de desembolso de recursos, o concedente deverá 

desenvolver sistemática específica de planejamento e controle dos convênios, de 

maneira a se garantir harmonia entre sua execução física e a financeira, esta subordinada 

aos decretos de programação financeira do Poder Executivo federal. IN STN nº 4, de 

17.5.2007   

§ 11. Nas hipóteses previstas no item 'a.1' da alínea 'a' do inciso IX do 

"caput" deste artigo, quando o processo de desapropriação não estiver concluído, é 

permitida a comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do 

imóvel via Termo de Imissão Provisória de Posse ou alvará do juízo da vara onde o 

processo estiver tramitando, admitindo-se, ainda, caso esses documentos não hajam sido 

emitidos, a apresentação, pelo proponente do convênio, de cópia da publicação, na 

Imprensa Oficial, do decreto de desapropriação e do Registro Geral de Imóveis (RGI) 

do imóvel, acompanhado do acordo extrajudicial firmado com o expropriado. IN STN 

nº 4, de 17.5.2007  

§ 12. Na hipótese prevista na alínea 'b' do inciso IX do "caput" deste artigo, 

é imperativa a apresentação da promessa formal de doação (termo de doação), 

irretratável e irrevogável, caso o processo de registro da doação ainda não haja sido 

concluído. IN STN nº 4, de 17.5.2007  

§ 13. Quando o convênio tiver por objeto obras habitacionais ou 

urbanização de interesse público ou social, deverá constar no instrumento de 

autorização ou, se for o caso, no contrato ou compromisso, de que tratam as alíneas 'd' e 

'e' do inciso IX do "caput" deste artigo, a obrigação de se realizar a regularização 

fundiária em favor das famílias moradoras ou a cessão do imóvel ao proponente do 

convênio a fim de que este possa promovê-la. IN STN nº 4, de 17.5.2007  

§ 14. Nas hipóteses previstas no item 'a.3' da alínea 'a' do inciso IX do 

"caput" deste artigo, a fim de assegurar o uso coletivo do bem, as obras e benfeitorias 

deverão ser realizadas nas áreas ocupadas pelas comunidades, o que deverá ser 

comprovado: IN 9/2007   

I - quando se tratar de territórios ocupados por comunidades quilombolas, 

mediante: IN 1/2008   

a) certidão de que trata o § 4º do art. 3º do Decreto nº 4.887, de 20 de 

novembro de 2003; e   

b) portaria de órgão da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, responsável pela delimitação, demarcação e regularização das terras 

quilombolas nos entes federativos, reconhecendo e declarando os limites do território 

quilombola, conforme o art. 3º do Decreto nº  4.887, de 2003. IN 1/2008   

II - quando se tratar de territórios tradicionalmente ocupados por 

comunidades indígenas, mediante documento expedido pela Fundação Nacional do 

Índio (Funai). IN 9/2007  
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§ 15. Nas hipóteses previstas no item 'a.3' da  alínea 'a' do inciso IX do caput 

deste artigo, quando se tratar de território ocupado por comunidade quilombola, a 

garantia será prestada mediante declaração do representante oficial da  comunidade, 

registrada em cartório, sendo dispensável no caso de territórios tradicionalmente 

ocupados por indígenas. IN 9/2007 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


